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ESTADO DE GOIAS
MUNICíPIO DE BURITINÓPOLIS

PREFEITURA MUiIIGIPAL DE BURITINÓPOLIS
4DM.2021 -2024

GNPJ: 24.856.569/000i -í í
Decreto no í66712023 Buritinópolis - GO, 0í de outubro de 2A23.

..NONíEIA GESTORA DO FUNDO
uuNtcrPAL DE EDUCAçÃO - (FtUtE)"

A PREFEITA iilUNICIPAL DE BURITINOPOLIS, Estado de Goiás, no
uso de suas atribuições que lhe conferem as constituições da República e do
Estado de Goiás, a Lei Orgânica do Município;

DECRETA:

Art. ,|o - Fica NOMEADA a Gestora do Fundo Municipal de
Educação - (FME), a Sra. NEUZINETE PAZ DE JESUS, que deverá tomar as
prerrogativas de sua pasta no ato da assinatura do presente.

Art. 20 - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal, a
tomar todas as medidas cabíveis e necessárias à matéria posta.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis, Estado de Goiás, ao
01 (primeiro) dia do mês de outubro de 2A23.

ANA P SOARES DOURADO
Prefeita ttlunicipal
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Art. 30 - Este Decreto enüará em vigor na data de sua assinatura e
publicação, revogadas as disposições em contrário.


